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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

 

CONSIDERANDO que a visão de futuro da Universidade Federal do Ceará é ser referência
nacional, com relevante inserção internacional, na formação de profissionais de excelência, no
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e na promoção da inovação, contribuindo para uma
sociedade mais justa, inclusiva e sustentável;

CONSIDERANDO que a inclusão é um dos princípios norteadores do Plano de
Desenvolvimento Ins�tucional (PDI) da UFC 2023-2027;

CONSIDERANDO que entre os obje�vos estratégicos de inovação ins�tucional da
Universidade Federal do Ceará está o desenvolvimento de polí�ca para promoção de ações de igualdade,
equidade, diversidade e inclusão;

CONSIDERANDO que, para alcançar o obje�vo estratégico de garan�a da excelência na
gestão de pessoas na Universidade Federal do Ceará, é necessário o fortalecimento da temá�ca da
diversidade;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ins�tuir o Programa Estratégico de Equidade, Diversidade e Inclusão (EDI) na
Universidade Federal do Ceará, com foco no fomento de polí�cas, prá�cas e sistemas inovadores que
assegurem uma cultura organizacional inclusiva e equita�va, promovendo a diversidade e a igualdade no
meio ambiente de trabalho da Universidade Federal do Ceará.                      

Art. 2º O Programa Estratégico de Equidade, Diversidade e Inclusão (EDI) na Universidade
Federal do Ceará será desenvolvido pela Coordenadoria de Legislação de Pessoal e Controle (COLEG), da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP), através da Divisão de Equidade, Diversidade e Inclusão, em
diálogo permanente com os diversos órgãos e serviços da Universidade Federal do Ceará.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se Ciência

Publique-se.



 

 

Profª Marilene Feitosa Soares
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

 
 

Prof. Custódio Luís Silva de Almeida
Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por CUSTODIO LUIS SILVA DE ALMEIDA, Reitor, em
10/11/2023, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARILENE FEITOSA SOARES, Pró-Reitor de Gestão de
Pessoas, em 13/11/2023, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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